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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE convoca a 
médica participante do Programa Mais Médicos KARINE PESSOA 
FERREIRA, conforme decisão por parte do Ministério da Saúde que 
deferiu seu remanejamento para o município de Manaus/AM, e conforme 
autos do SIGED nº 2025.01637.01890.9.050530. 

A profissional deverá acessar o site 
pssemsa.manaus.am.gov.br para se cadastrar e inserir os documentos 
listados no Anexo Único, visando à análise da unidade responsável de 
Recursos Humanos desta SEMSA. 

Imediatamente após a devida inclusão dos documentos 
solicitados no site e finalização do cadastro, a profissional deverá 
comparecer, entre 29 de abril até 5 de maio 2025, em dias úteis, no 
Auditório da Secretaria Municipal de Saúde � SEMSA, situada na Av. 
Mário Ypiranga Monteiro, 1695 � Adrianópolis, das 8h às 12h, horário 
local, para orientação quanto aos procedimentos pré-admissionais e 
checagem de pré-requisitos, munidos do documento de identidade e 
CPF.

Importante: A entrega dos documentos deverá ser 
realizada presencialmente pelo médico participante, não sendo admitida 
a entrega por procurador ou representante. 

Manaus, 29 de abril de 2025. 

ANEXO ÚNICO 

1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INCLUSÃO NO SITE DA SEMSA � LEGÍVEL EM PDF 
2- LEVAR ORIGINAL PARA CONFERÊNCIA NA APRESENTAÇÃO NA SEDE

Documentos exigidos no 35° ciclo do projeto Mais Médicos para efetuar a homologação da adesão do 
profissional no SGP: 
1. Termo de Adesão e Compromisso devidamente assinado, em 2 (duas) vias; 
2. Comprovante de Escolaridade: Diploma de Graduação em Medicina expedido por instituição de 
educação superior estrangeira; 
3. Registro Profissional ou Habilitação, em situação regular, para o exercício da Medicina no país de 
sua formação; 
4. Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça do local em que reside ou residiu nos 
últimos 6 (seis) meses, seja no território brasileiro ou fora dele; 
5. Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral (certidão de quitação emitida pelo site: 
http://www.tse.jus.br), ressalvado o estrangeiro; 
6. Certificado de Reservista ou Carta Patente para candidatos do sexo masculino, ressalvado o 
estrangeiro e o brasileiro desobrigado do serviço militar nos termos legais. 

Documentos exigidos para recebimento dos auxílios alimentação e, se aplicável, moradia, sob 
responsabilidade deste Município (contrapartidas municipais): 

7. Carteira de Identidade Civil se brasileiro, ou Registro Nacional Migratório � RNM caso estrangeiro; 
8. Cartão de Identificação do Contribuinte no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
9. Inscrição no PIS ou PASEP; 
10. Comprovante de Residência com CEP (ÁGUA, LUZ OU TELEFONE), expedida no prazo máximo 
de 90 dias, em nome do usuário ou do cônjuge ou com declaração do nome de quem constar a fatura 
ou Declaração de Residência (pode ser de próprio punho ou em formulário fornecido por esta 
Secretaria); 
11. Comprovante (Extrato ou Cartão) do BRADESCO que conste AGÊNCIA E DÍGITO, CONTA E 
DÍGITO. CONTA DEVE SER DE MANAUS. Caso ainda não possua a conta bancária, poderá deixar o 
cadastro em andamento no referido site e se dirigir à sede desta SEMSA para orientações cabíveis; 
12. 1 foto para documento (3x4); 
13. Comprovante de imunização � COVID-19, com o CICLO VACINAL COMPLETO, conforme 
disposto no art. 5° da Portaria nº 512/2021-NTRAB/SEMSA, publicada no DOM nº 5202, de 13-10-
2021, e republicada no DOM nº 5208, de 21-10-2021; 
14. Declaração negativa de vínculo de serviço com carga horária incompatível com as exigências do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil (pode ser de próprio punho ou em formulário fornecido por esta 
Secretaria).

CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS
DA  PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA

RESOLUÇÃO N.º 001/2025/CMDPD/MANAUS 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA DE MANAUS, usando das atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal nº. 1.170, de 26/11/2007, e 

CONSIDERANDO o que prescreve o inciso II, do artigo 28 
combinado com o artigo 43 de seu regimento. 

CONSIDERANDO a necessidade de estruturação do 
CMDPD/Manaus, objetivando a descentralização dos debates e tomadas 
de decisões, bem como, a eficiência em suas ações e as especialidades 
dos temas relativos a pessoa com deficiência.

CONSIDERANDO a deliberação tomada em reunião deste 
CMDPD, em 10 de abril de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a formação das composições das 
comissões temáticas do CMDPD/Manaus, conforme o anexo único 
da presente resolução. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação.

Art. 3º - Esta resolução foi aprovada em reunião do 
CMDPD/Manaus realizada em 10 de abril de 2025.

Plenário do CMDPD/Manaus em Manaus, 10 de abril de 
2025. 

ANEXO ÚNICO 

COMISSÃO TEMÁTICA 
I � TRABALHO E RELAÇÕES DE EMPREGO E RENDA. 

INSTITUIÇÃO NOME 
TITULAR/ 

SUPLENTE 
SEMCOM Viviane Cristina Santos da Silva TITULAR 
SEMTEPI Breno Henrique Andrade Pinto SUPLENTE 
SEMASC Maria das Graças Soares Prola TITULAR 
AAPPNE Selma Maria da Silva Dantas TITULAR 
ADEFA Ana Cláudia Pereira Martins TITULAR 

UDEVIMA Manuel Carlos Almeida Guimarães SUPLENTE 

COMISSÃO TEMÁTICA 
II � SAÚDE, PREVENÇÃO, HABILITAÇÃO, E REABILITAÇÃO GLOBAIS. 

INSTITUIÇÃO NOME TITULAR/ 
SUPLENTE 

SEMSA 
Ângela Maria Nunes de Castro TITULAR 
Niely Cristine Melo Jorge SUPLENTE 

SEMASC Deídre Silva do Nascimento TITULAR 
FADA Vanderléia Fátima de Souza TITULAR 
ADIAM Emília de Paiva Aguiar TITULAR 
ADTEA Telma Maria Viga de Albuquerque SUPLENTE 

COMISSÃO TEMÁTICA 
III � EDUCAÇÃO E CULTURA. 

INSTITUIÇÃO NOME 
TITULAR/ 

SUPLENTE 

SEMED 
Claudenilson Pereira Batista TITULAR 
Maria Roseane Gonçalves de Menezes SUPLENTE 

MANAUSCULT Iracilda Correia do Nascimento TITULAR 
MOAB Fabiana da Silva Nascimento TITULAR 

FEAPAES-AM Natália Ellen Ruiz Tapudima TITULAR 
AAPPNE Maria do Perpétuo Socorro da Costa Dias SUPLENTE 

COMISSÃO TEMÁTICA 
IV � ESPORTE, TURISMO E LAZER. 

INSTITUIÇÃO NOME TITULAR/ 
SUPLENTE 

SEMED Claudenilson Pereira Batista TITULAR 
SEMINF Silvana Dilceres Tavares Moreira SUPLENTE 

MANAUSCULT Ionne Vilaça Pereira TITULAR 
UDEVIMA Manuel Carlos Almeida Guimarães TITULAR 
IAIDAM Luiz Arthur Oliveira da Silva TITULAR 

AAPPNE Selma Maria da Silva Dantas SUPLENTE 

COMISSÃO TEMÁTICA 
V � TRANSPORTE, MOBILIDADE URBANA, ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E 

URBANÍSTICA. 

INSTITUIÇÃO NOME 
TITULAR/ 

SUPLENTE 
SEMED Claudenilson Pereira Batista TITULAR 
SEMINF Silvana Dilceres Tavares Moreira TITULAR 

IMMU Keyli Brasil Freitas Monteiro SUPLENTE 
ADEFA Magno Sancho de Figueiredo TITULAR 
IAIDAM Luiz Arthur Oliveira da Silva TITULAR 
MOAB Fabiana da Silva Nascimento SUPLENTE 

Comprovante de Residência com CEP (ÁGUA, LUZ OU TELEFONE), expedida no prazo máximo 
de 90 dias, em nome do usuário ou do cônjuge ou com declaração do nome de quem constar a fatura de 90 dias, em nome do usuário ou do cônjuge ou com declaração do nome de quem constar a fatura 
ou Declaração de Residência (pode ser de próprio punho ou em formulário fornecido por esta ou Declaração de Residência (pode ser de próprio punho ou em formulário fornecido por esta 

Comprovante (Extrato ou Cartão) do BRADESCO que conste AGÊNCIA E DÍGITO, CONTA E Comprovante (Extrato ou Cartão) do BRADESCO que conste AGÊNCIA E DÍGITO, CONTA E 
DÍGITO. CONTA DEVE SER DE MANAUS. Caso ainda não possua a conta bancária, poderá deixar o DÍGITO. CONTA DEVE SER DE MANAUS. Caso ainda não possua a conta bancária, poderá deixar o 
cadastro em andamento no referido site e se dirigir à sede desta SEMSA para orientações cabíveis; cadastro em andamento no referido site e se dirigir à sede desta SEMSA para orientações cabíveis; 

1 foto para documento (3x4); 1 foto para documento (3x4); 
Comprovante de imunização � COVID-19, com o CICLO VACINAL COMPLETO, conforme Comprovante de imunização � COVID-19, com o CICLO VACINAL COMPLETO, conforme 

disposto no art. 5° da Portaria nº 512/2021-NTRAB/SEMSA, publicada no DOM nº 5202, de 13-10-disposto no art. 5° da Portaria nº 512/2021-NTRAB/SEMSA, publicada no DOM nº 5202, de 13-10-
2021, e republicada no DOM nº 5208, de 21-10-2021; 2021, e republicada no DOM nº 5208, de 21-10-2021; 

Declaração negativa de vínculo de serviço com carga horária incompatível com as exigências do Declaração negativa de vínculo de serviço com carga horária incompatível com as exigências do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil (pode ser de próprio punho ou em formulário fornecido por esta Projeto Mais Médicos para o Brasil (pode ser de próprio punho ou em formulário fornecido por esta 

Registro Profissional ou Habilitação, em situação regular, para o exercício da Medicina no país de Registro Profissional ou Habilitação, em situação regular, para o exercício da Medicina no país de 

Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça do local em que reside ou residiu nos Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça do local em que reside ou residiu nos 

Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral (certidão de quitação emitida pelo site: Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral (certidão de quitação emitida pelo site: 

Certificado de Reservista ou Carta Patente para candidatos do sexo masculino, ressalvado o Certificado de Reservista ou Carta Patente para candidatos do sexo masculino, ressalvado o 

Documentos exigidos para recebimento dos auxílios alimentação e, se aplicável, moradia, sob Documentos exigidos para recebimento dos auxílios alimentação e, se aplicável, moradia, sob 

Carteira de Identidade Civil se brasileiro, ou Registro Nacional Migratório � RNM caso estrangeiro; Carteira de Identidade Civil se brasileiro, ou Registro Nacional Migratório � RNM caso estrangeiro; 
Cartão de Identificação do Contribuinte no Cadastro de Pessoa Física - CPF; Cartão de Identificação do Contribuinte no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

Comprovante de Residência com CEP (ÁGUA, LUZ OU TELEFONE), expedida no prazo máximo Comprovante de Residência com CEP (ÁGUA, LUZ OU TELEFONE), expedida no prazo máximo 
de 90 dias, em nome do usuário ou do cônjuge ou com declaração do nome de quem constar a fatura de 90 dias, em nome do usuário ou do cônjuge ou com declaração do nome de quem constar a fatura 
ou Declaração de Residência (pode ser de próprio punho ou em formulário fornecido por esta 

SEMTEPI 
SEMASC SEMASC 
AAPPNE AAPPNE 

resolução foi aprovada em reunião do resolução foi aprovada em reunião do 
CMDPD/Manaus realizada em 10 de abril de 2025.CMDPD/Manaus realizada em 10 de abril de 2025.

Plenário do CMDPD/Manaus em Manaus, 10 de abril de Plenário do CMDPD/Manaus em Manaus, 10 de abril de 

ANEXO ÚNICO ANEXO ÚNICO 

I � TRABALHO E RELAÇÕES DE EMPREGO E RENDA. I � TRABALHO E RELAÇÕES DE EMPREGO E RENDA. 

INSTITUIÇÃO NOME INSTITUIÇÃO NOME 

SEMCOM 


